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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Holambra

DECRETA: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HOLAMBRA, no uso da atribuição que lhe confere o
art.4, da Lei nº 964 de 28/11/2019 orçamento fiscal e de seguridade social para o
exercício de 2020.

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº964, de 28 de
novembro de 2019) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades
contemplados.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                  
                                                                                                                                                                                                 
HOLAMBRA, 26 de maio de 2020                                                                                                
                                                                                                                                                       
__________________                                                                                                                  

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2020

ANEXO

ACRÉSCIMOS

02 02 01 DIV. ASSUNTOS JURÍDICOS
02 EXECUTIVOLOCAL:

34 600,0002.062.0020.2003.0000 JURÍDICO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02 04 04 DIV. DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO
02 EXECUTIVOLOCAL:

87 8.100,0004.123.0003.2012.0000 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO  FINANCEIRA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02 05 07 MERENDA ESCOLAR
02 EXECUTIVOLOCAL:

628 74.146,3012.306.0018.2033.0000 MERENDA ESCOLARFicha:

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.5936 - 13838)
24/09/2020 11:37 Usuário: FABIO ADRIANO DE LIMA
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.5936 - 13838)
24/09/2020 11:38 Usuário: FABIO ADRIANO DE LIMA
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ACRÉSCIMOS

02 05 07 MERENDA ESCOLAR
02 EXECUTIVOLOCAL:

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 07 01 DIV. DE OBRAS E DESENV. URBANO E RURAL
02 EXECUTIVOLOCAL:

239 1.400,0015.451.0017.2017.0000 PLANEJAMENTO E GESTÃO DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02 08 04 DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS
02 EXECUTIVOLOCAL:

302 2.800,0015.451.0026.2019.0000 ESTRADAS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

02 11 06 MANUT. FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
02 EXECUTIVOLOCAL:

447 11.400,0008.244.0011.2028.0000 PROMOÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02 13 01 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
02 EXECUTIVOLOCAL:

478 2.500,0018.541.0013.2032.0000 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

481 800,0018.541.0013.2032.0000 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

101.746,30TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.5936 - 13838)
24/09/2020 11:37 Usuário: FABIO ADRIANO DE LIMA
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.5936 - 13838)
24/09/2020 11:38 Usuário: FABIO ADRIANO DE LIMA
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REDUÇÕES

02

02

EXECUTIVO

DIV. ASSUNTOS JURÍDICOS

LOCAL:

02 01

35 -600,0002.062.0020.2003.0000JURÍDICO
3.3.90.35.01 ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA

Ficha:

02

04

EXECUTIVO

DIV. DE CONTABILIDADE, FINANÇAS E TRIBUTOS

LOCAL:

02 01

70 -3.700,0004.123.0003.2005.0000GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO  FINANCEIRA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Ficha:

71 -4.400,0004.123.0003.2005.0000GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO  FINANCEIRA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

02

05

EXECUTIVO

MERENDA ESCOLAR

LOCAL:

02 07

174 -74.146,3012.306.0018.2033.0000MERENDA ESCOLAR
3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

Ficha:

02

07

EXECUTIVO

DIV. DE OBRAS E DESENV. URBANO E RURAL

LOCAL:

02 01

241 -1.400,0015.451.0017.2017.0000PLANEJAMENTO E GESTÃO DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

02

08

EXECUTIVO

VELÓRIO E CEMITÉRIO MUNICIPAL

LOCAL:

02 02

297 -2.800,0015.452.0017.2020.0000PLANEJAMENTO E GESTÃO DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02

11

EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

LOCAL:

02 01

421 -11.400,0008.244.0011.2026.0000PROMOÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02

13

EXECUTIVO

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

LOCAL:

02 01

471 -800,0017.512.0012.2018.0000PROMOÇÃO DE SANEAMENTO BÁSICOFicha:

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.5936 - 13838)
24/09/2020 11:37 Usuário: FABIO ADRIANO DE LIMA
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.5936 - 13838)
24/09/2020 11:38 Usuário: FABIO ADRIANO DE LIMA
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REDUÇÕES

02

13

EXECUTIVO

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

LOCAL:

02 01

4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

480 -2.500,0018.541.0013.2032.0000PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Ficha:

-101.746,30TOTAL DAS ANULAÇÕES

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.5936 - 13838)
24/09/2020 11:37 Usuário: FABIO ADRIANO DE LIMA
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.5936 - 13838)
24/09/2020 11:38 Usuário: FABIO ADRIANO DE LIMA


